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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 939, DE 2007 

(Da PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA ) 
 

Dispõe sobre a estrutura organizacional e funcional do Conselho 
Nacional do Ministério Público e dá outras providências.  
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO; FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA PELAS 
COMISSÕES - ART. 24 II REGIME DE TRAMITAÇÃO: PRIORIDADE 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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